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 33904600.00 Auxílio-Alimentação 34.019,91
57.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904900.00 Auxílio-Transporte 4.025,36
58.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 73.025,21
60.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 10.538,64
 33904900.00 Auxílio-Transporte 360,76
64.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904900.00 Auxílio-Transporte 3.933,32
65.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904900.00 Auxílio-Transporte 785,62
66.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 31.788,92
71.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 17.589,05
 33904900.00 Auxílio-Transporte 14.617,98
72.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 57.397,28
 33904900.00 Auxílio-Transporte 7.116,27
78.10.16.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 175.312,12
79.10.14.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 5.490,14
99.10.15.452.3022.5607 Eficientização da Rede de Iluminação Pública
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000.000,00
   58.956.295,87

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.543.3022.1193  Obras e Serviços nas Áreas de Riscos Geológicos
  44905100.02  Obras e Instalações  1.608.619,62
16.10.12.368.3010.2815  Fornecimento de Uniformes e Material Escolar
  33903000.00  Material de Consumo  10.775.741,09
16.10.12.368.3010.2864  Ações Complementares do Sistema Municipal de Ensino
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  110.448,61
17.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  790.000,00
  33904900.00  Auxílio-Transporte  193.242,79
21.15.02.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 66.939,90
22.10.17.451.3008.5013 Intervenções de controle de cheias em bacias de córregos
 44905100.02 Obras e Instalações 43.180.000,00
23.10.12.126.3001.8404 Operação e Manutenção de Telecentros
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 457.835,73
28.21.28.062.0000.0036 Acordos Judiciais ou Administrativos
 33909300.00 Indenizações e Restituições 50.000,00
34.10.14.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 800.000,00
38.10.06.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 573.468,13
84.10.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 350.000,00
   58.956.295,87

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
dezembro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2016.

DECRETO Nº 57.541, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 7.896.288,61 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 7.896.288,61 

(sete milhões e oitocentos e noventa e seis mil e duzentos e 
oitenta e oito reais e sessenta e um centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
81.10.15.126.3024.2171  Manutenção de Sistemas de Informação e Comunicação
  33909300.00  Indenizações e Restituições  303.968,92
81.10.15.452.3005.6007  Serviços de limpeza urbana - Varrição e lavagem de

áreas públicas
  33903900.08  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  7.592.319,69
      7.896.288,61

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
81.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  5.474,55
81.10.15.126.3024.2171  Manutenção de Sistemas de Informação e Comunicação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  150.000,00
81.10.15.452.3005.6006  Operação e manutenção das centrais de triagem - Coleta

Seletiva
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  3.391,44
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  145.102,93
81.10.15.452.3005.6010 Concessão dos Serviços Divisíveis de Limpeza Urbana em Regime 
Público
 33903900.08 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 7.592.319,69
   7.896.288,61

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
dezembro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2016.

DECRETO Nº 57.542, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 457.835,73 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 
de dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades do Serviço Funerário do Município de São Paulo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 457.835,73 

(quatrocentos e cinquenta e sete mil e oitocentos e trinta e 
cinco reais e setenta e tres centavos), suplementar à seguinte 
dotação do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
04.10.15.452.3011.8852  Comercialização de Artigos do Serviço Funerário
  33909200.06  Despesas de Exercícios Anteriores  457.835,73
      457.835,73

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:

 CODIGO  NOME  VALOR
04.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.06  Material de Consumo  52.550,12
  33904900.06  Auxílio-Transporte  208.983,61
04.10.15.126.3024.2171 Manutenção de Sistemas de Informação e Comunicação
 33903900.06 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 48.000,00
04.10.15.452.3011.8857 Operação e Manutenção de cemitérios
 33903900.06 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 134.302,00
04.10.15.452.3011.8858 Operação e manutenção de velórios
 33903900.06 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 14.000,00
   457.835,73

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
dezembro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2016.

DECRETO Nº 57.543, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 22.102.815,99 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

22.102.815,99 (vinte e dois milhões e cento e dois mil e oito-
centos e quinze reais e noventa e nove centavos), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
84.10.10.301.3003.4125  Operação e Manutenção para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
Diagnóstico e Terapia

  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  20.992.815,99
84.10.10.302.3003.3101  Construção, Ampliação e Reforma de Equipamentos de

Saúde
  44905100.02  Obras e Instalações  110.000,00
  44906100.00  Aquisição de Imóveis  1.000.000,00
   22.102.815,99

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
22.10.17.451.3008.5013  Intervenções de controle de cheias em bacias de

córregos
  44905100.02  Obras e Instalações  20.992.815,99
84.10.10.128.3011.2180  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento de Servidores
  33903900.02  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  110.000,00
84.10.10.302.3003.3101  Construção, Ampliação e Reforma de Equipamentos de

Saúde
  44505100.00  Obras e Instalações  600.000,00
84.10.10.302.3003.3369  Construção e Reformas para a Instalação de Unidades de

Pronto Atendimento
  44905100.00  Obras e Instalações  400.000,00
      22.102.815,99

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
dezembro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2016.

DECRETO Nº 57.544, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 619.908,13 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria e dos Encargos Gerais do Município,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 619.908,13 

(seiscentos e dezenove mil e novecentos e oito reais e treze 
centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
13.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  82.475,83
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  268.579,46
 44909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 8.446,60
13.10.04.128.3011.2180 Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento de Servidores
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.140,27
 33919200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 3.221,31
13.10.04.131.3024.6816 Edição e Publicação do Diário Oficial da Cidade de São Paulo
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 7.184,24
28.13.09.271.3004.6821 Obrigações e Contribuições Patronais
 31909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 248.860,42
   619.908,13

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
13.10.24.126.3011.4300  Modernização e manutenção da Central de Atendimento

Telefônico - 156
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  371.047,71
28.13.09.271.3004.6821  Obrigações e Contribuições Patronais
  31901300.00  Obrigações Patronais  248.860,42
      619.908,13

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
dezembro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2016.

DECRETO Nº 57.545, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 31.563.270,62 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas de pessoal,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

31.563.270,62 (trinta e um milhões e quinhentos e sessenta e 
três mil e duzentos e setenta reais e sessenta e dois centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:

 CODIGO  NOME  VALOR
01.10.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  30.289.968,35
  31911300.00  Obrigações Patronais  1.273.302,27
   31.563.270,62

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
01.10.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901300.00  Obrigações Patronais  2.236.255,07
  31909100.00  Sentenças Judiciais  492.427,29
 31909400.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 624.475,83
 33900800.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor ou do Militar 6.637,50
 33901400.00 Diárias - Civil 12.068,66
 33903000.00 Material de Consumo 7.080,45
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 16.129,42
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.110.035,60
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 4.517.802,20
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 810.751,03
 33904900.00 Auxílio-Transporte 1.827.437,03
13.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18.902.170,54
   31.563.270,62

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
dezembro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2016.

 PORTARIAS
 PORTARIA 461, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar, a partir de 14 de dezembro de 2016, os efeitos do 

ato que designou o senhor GIORDANO MORANGUEIRA MAGRI, 
RF 807.721.5, para substituir o senhor LUIZ GUILHERME MEN-
DES DE PAIVA, RF 835.666.1, no cargo de Chefe de Gabinete, 
símbolo CHG, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Munici-
pal de Direitos Humanos e Cidadania, formalizado pela Portaria 
437-PREF, de 29 de novembro de 2016, publicada no DOC de 30 
de novembro de 2016, tendo em vista a interrupção de férias 
do Titular do cargo, por necessidade de serviço.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHO DO PREFEITO
Of. 622/2016/SMDHC-GAB - Secretaria Municipal de 

Diretos Humanos e Cidadania - Retirratificar o despacho publi-
cado no DOC de 30 de novembro de 2016 - RETIRRATIFICO o 
despacho publicado no DOC de 30 de novembro de 2016, para 
fazer constar que o afastamento do senhor LUIZ GUILHERME 
MENDES DE PAIVA, RF 835.666.1, Chefe de Gabinete, da Se-
cretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, refere-se 
ao período de 01 a 13 de dezembro de 2016, tendo em vista a 
interrupção de férias, por necessidade de serviço.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
TID 15438678 (DOC 18838/2016) – Associação Nacional 

dos Procuradores Municipais – ANPM – Solicitação de afasta-
mento de servidor municipal para exercício de mandato de di-
rigente classista – Diante da solicitação formulada às fls. 1, das 
informações prestadas por SMG às fls. 82 e 104/105, da análise 
de SGM-AT e no uso da competência que me foi atribuída pelo 
art. 4º da Lei 13883/04, AUTORIZO o afastamento do servidor 
CARLOS FIGUEIREDO MOURÃO, RF 617.454.0, uma vez atendi-
dos os requisitos estabelecidos na Lei 13883/04, regulamentada 
pelo Dec. 45517/04, para exercício de mandato de dirigente 
classista junto à Associação Nacional dos Procuradores Munici-
pais – ANPM até 27/7/2018.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 REPUBLICADO NESTA DATA POR CONTER 
INCORREÇÕES

PORTARIA 64, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.
Aprova proposta de readequação da estrutura orga-

nizacional da Guarda Civil Metropolitana – GCM
BENEDITO MARIANO, Secretário Municipal de Segurança 

Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
considerando o artigo 58 da Lei da Lei 16.239, de 19 de julho 
de 2015, que dispõe sobre edição de decreto para a readequa-
ção da estrutura organizacional da Guarda Civil Metropolitana,

RESOLVE: 
Aprovar proposta de readequação da Guarda Civil Metro-

politana – GCM, nos termos desta Portaria.
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º - A Guarda Civil Metropolitana – GCM é órgão da 

Secretaria Municipal de Segurança Urbana (SMSU) criado pela 
Lei 10.115, de 15 de setembro de 1986, de caráter civil, armada, 
uniformizada, regida por código de conduta próprio.

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E ATRIBUIÇÕES DA GUARDA CIVIL 

METROPOLITANA
Art. 2º - À Guarda Civil Metropolitana, principal órgão 

de execução da política municipal de Segurança Urbana, cabe 
cumprir as atribuições estabelecidas pelas Legislações Fede-
ral, Estadual e Municipal, tendo por missão a proteção dos 
bens serviços e instalações municipais e auxiliar de modo 
complementar as ações de Segurança Pública no âmbito do 
Policiamento Preventivo e Comunitário, conforme diretrizes 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana e 
a Lei Federal 13.022, de 08 de agosto de 2014.

Art. 3º - São princípios de atuação da Guarda Civil Me-
tropolitana:

I. Proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercí-
cio da cidadania e das liberdades públicas;

II. Preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição 
das perdas;

III. Policiamento preventivo;
IV. Compromisso com a evolução social da comunidade e,
V. Uso progressivo e diferenciado da força.
Art. 4º - São atribuições da Guarda Civil Metropolitana:
I. Exercer, no âmbito do Município de São Paulo, o policia-

mento preventivo e comunitário, promovendo a mediação de 
conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos;

 DECRETO Nº 57.539, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2016

Autoriza a emissão de empenhos e sua 
inscrição em Restos a Pagar, na hipótese 
e condições que especifica, respeitado o 
prazo máximo de liquidação previsto no 
Decreto nº 57.401, de 21 de outubro de 
2016.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam as unidades orçamentárias autorizadas a 

emitir, até o dia 20 de dezembro de 2016, empenhos das des-
pesas deliberadas pela Junta Orçamentário-Financeira – JOF em 
reunião do dia 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Fica autorizada a inscrição desses empenhos em 
Restos a Pagar no caso de não liquidação até 31 de dezembro 
de 2016, respeitado o prazo máximo de liquidação de 31 de 
janeiro de 2017, previsto no Decreto nº 57.401, de 21 de ou-
tubro de 2016.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 16 de dezembro de 2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2016.

DECRETO Nº 57.540, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 58.956.295,87 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das Secretarias, das Subprefeituras, do Fundo e dos 
Encargos Gerais do Município,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

58.956.295,87 (cinquenta e oito milhões e novecentos e cin-
quenta e seis mil e duzentos e noventa e cinco reais e oitenta 
e sete centavos), suplementar às seguintes dotações do orça-
mento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.28.23.695.3015.1020  Aumento de Capital da São Paulo Turismo S/A
  45906500.00  Constituição ou Aumento de Capital de Empresas  6.000.000,00
12.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  183.687,19
12.10.15.543.3022.1193  Obras e Serviços nas Áreas de Riscos Geológicos
  44905100.00  Obras e Instalações  1.608.619,62
13.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  16.101,73
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  157.760,38
16.10.12.368.3010.2822  Operação e Manutenção do Sistema Municipal de

Ensino
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  466.591,80
16.10.12.368.3010.2848  Transporte Escolar
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  12.000.000,00
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  511.039,75
 33903900.02 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 9.188.960,25
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 480.000,00
16.10.12.368.3010.2851 Operação e Manutenção dos Centros Educacionais Unificados
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 391.887,93
 33904900.00 Auxílio-Transporte 1.595,00
16.13.12.368.3010.2822 Operação e Manutenção do Sistema Municipal de Ensino
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 1.409.830,46
16.14.12.368.3010.2822 Operação e Manutenção do Sistema Municipal de Ensino
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 194.261,70
16.14.12.368.3010.2851 Operação e Manutenção dos Centros Educacionais Unificados
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 753.749,71
16.15.12.368.3010.2851 Operação e Manutenção dos Centros Educacionais Unificados
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 923.096,72
16.17.12.368.3010.2822 Operação e Manutenção do Sistema Municipal de Ensino
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 1.820.008,26
16.17.12.368.3010.2851 Operação e Manutenção dos Centros Educacionais Unificados
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 123.131,51
16.18.12.368.3010.2851 Operação e Manutenção dos Centros Educacionais Unificados
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 570.034,83
16.18.12.368.3010.2864 Ações Complementares do Sistema Municipal de Ensino
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 108.128,99
16.21.12.368.3010.2822 Operação e Manutenção do Sistema Municipal de Ensino
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 2.845.159,16
16.21.12.368.3010.2851 Operação e Manutenção dos Centros Educacionais Unificados
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 59.653,15
16.23.12.368.3010.2822 Operação e Manutenção do Sistema Municipal de Ensino
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 1.538.686,60
16.23.12.368.3010.2851 Operação e Manutenção dos Centros Educacionais Unificados
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 430.000,00
21.10.02.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 67.646,72
21.15.02.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903000.00 Material de Consumo 66.939,90
23.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 212.771,49
 33904900.00 Auxílio-Transporte 41.984,23
25.10.13.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 207.554,76
27.10.18.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 67.465,05
 33904900.00 Auxílio-Transporte 64.359,71
28.21.28.846.0000.0034 Condenações Judiciais - Créditos de Natureza Alimentar
 33909300.00 Indenizações e Restituições 50.000,00
28.23.15.452.3011.6854 Reembolso ao Serviço Funerário
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 457.835,73
30.10.11.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 163.692,56
 33904900.00 Auxílio-Transporte 32.061,71
36.10.14.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 20.190,60
 33904900.00 Auxílio-Transporte 2.728,92
37.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 65.698,17
 33904900.00 Auxílio-Transporte 15.304,69
39.10.14.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 20.485,33
41.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 10.720,00
43.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 1.301,78
46.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 13.969,91
52.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 64.465,10
 33904900.00 Auxílio-Transporte 4.236,52
53.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 86.764,97
55.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904900.00 Auxílio-Transporte 132,70
56.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade


